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Estudo Técnico Preliminar 1/2021

1. Informações Básicas

Número do processo: 23205.013781/2020-53

2. Descrição da necessidade

Contratação de seguro de acidentes pessoais para estudantes matriculados em estágio curricular (obrigatório), estágios não
obrigatórios (remunerados) cujas atividades ocorrem na UFFS, alunos residentes residências da pós-graduação e alunos
matriculados nos Cursos de Ciências Biológicas, Enfermagem, Medicina, Medicina Veterinária e Nutrição.

Origem da demanda: cumprir a Lei 11.788/2008 no tocante à cobertura do seguro de acidentes pessoais para os alunos da UFFS
em estágio obrigatório, além de garantir o seguro para estagiários da modalidade não obrigatória nas dependências da UFFS. A
necessidade de garantir segurança nas atividades acadêmicas para alunos residentes da pós-graduação que atuam nos hospitais e
unidades de saúde também se faz necessária por estas atividades envolverem riscos aos alunos.

A justificativa para a contratação decorre da necessidade que a Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS tem em garantir
segurança na realização de suas atividades administrativas e pedagógicas que envolvam riscos aos alunos que se situam nas
especificações delimitadas pela Procuradoria da UFFS, além da inclusão de estudantes residentes da pós-graduação e alunos
matriculados nos Cursos de Ciências Biológicas, Enfermagem, Medicina, Medicina Veterinária e Nutrição.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Pró-reitoria de Graduação (PROGRAD) Janaíta da Rocha Golin

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos de contratação abrangem a garantia de no mínimo as seguintes coberturas:

Morte Acidental (MAC): Garante aos beneficiários o pagamento do capital segurado individual contratado para essa cobertura
em caso de morte, em caso de falecimento do segurado decorrente exclusivamente de acidente pessoal coberto pelo seguro.
Capital segurado: R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

Invalidez Permanente Total por Acidente (IPA): Garante ao próprio segurado, em caso de uma Invalidez Permanente Total por
Acidente, o pagamento de uma indenização limitada ao valor do capital Segurado Contratado, caso haja perda, redução ou
impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão, em virtude de lesão física causada por acidente pessoal
coberto, mediante comprovação de laudo médico e desde que tais lesões sejam insuscetíveis de reabilitação ou recuperação pelos
meios terapêuticos disponíveis no momento de sua constatação, exceto decorrente de riscos excluídos. Capital segurado: R$
15.000,00 (quinze mil reais);

Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas (D.M.H.O): Garante o reembolso das despesas médicas hospitalares e
odontológicas incorridas no tratamento sob orientação médica, em consequência direta de acidente pessoal coberto, dentro do
período de cobertura da apólice e desde que iniciado nos 30 (trinta) primeiros dias contados do acidente, até o limite do Capital
Segurado Contratado. Capital segurado: R$ 3.000,00 (três mil reais);

Auxílio Funeral: Em caso de falecimento do segurado, a contratada providenciará o reembolso dos valores gastos no funeral. Os
serviços estão limitados em R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).

Estas coberturas exigem continuidade e devem cobrir os segurados quando estiverem com matrícula ativa na UFFS nas situações
especificadas na descrição do objeto. É vantajoso que o contrato da prestação de serviços seja prorrogado por mais de 12 meses,
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visto que o preço a ser acordado na licitação tende a ser mais baixo do que em processos licitatórios posteriores conforme a
variação do preço do mercado.

A solução (contratação de Seguradora para o fornecimento de seguro de acidentes pessoais para alunos da graduação e da pós-
graduação que realizam estágio obrigatório, para estagiários pertencentes ao quadro pessoal da UFFS e também para estudantes
residentes da pós-graduação) é usual pois outras IES também precisam atender à legislação – sobretudo a Lei 11.788/2008.

5. Levantamento de Mercado

Para a contratação dos serviços de fornecimento de seguro de acidentes pessoais para estudantes
matriculados em estágio curricular (obrigatório), estágios não obrigatórios (remunerados) cujas atividades
ocorrem na UFFS, alunos residentes residências da pós-graduação e alunos matriculados nos Cursos de
Ciências Biológicas, Enfermagem, Medicina, Medicina Veterinária e Nutrição, foi observado o modelo
de solução adotado por outras IES:

a) Contratação de corretagem de seguro com base no número de vidas (estágios obrigatórios, estágios não
obrigatórios na UFFS e residentes da pós-graduação e alunos matriculados nos Cursos de Ciências
Biológicas, Enfermagem, Medicina, Medicina Veterinária e Nutrição) aproximado.

Após pesquisa, identificamos que a única forma de solução viável encontrada é a contratação com base
no número de vidas, de acordo com o proposto.

6. Descrição da solução como um todo

A solução encontrada para resolver a demanda de cumprimento da lei de estágios (11.788/2008) e do
Regulamento de Estágios da UFFS é contratar a seguradora que garanta a cobertura de acidentes pessoais
de estudantes matriculados em estágio curricular (obrigatório), estágios não obrigatórios (remunerados)
cujas atividades ocorrem na UFFS, alunos residentes residências da pós-graduação e alunos matriculados
nos Cursos de Ciências Biológicas, Enfermagem, Medicina, Medicina Veterinária e Nutrição.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade de 3.600 alunos foi estimada com base nas 2.200 vidas do contrato anterior, que tomou por base os estudantes 
matriculados em estágio curricular (obrigatório), estágios não obrigatórios (remunerados) cujas atividades ocorrem na UFFS e 
alunos residentes da pós-graduação, 1.141 vidas relativas a alunos com matrícula ativa na data do envio do pedido de compras 
nos Cursos de Ciências Biológicas, Enfermagem, Medicina, Medicina Veterinária e Nutrição a serem beneficiados durante o 
contrato, além de uma estimativa de crescimento de 259 estudantes. Atualmente, a quantidade de estudantes enquadrados no 
público listado no objeto da contratação é inferior, pois houve aumento no número de matrículas trancadas devido à pandemia. 
Além disso, consideramos a estimativa de aumento no número de estudantes com a abertura de novos cursos e novos ingressos 
durante a vigência contratual.

8. Estimativa do Valor da Contratação

A estimativa de preços de referência levou em consideração as consultas realizadas aos seguintes
fornecedores:

a)      G&B Corretora de Seguros Ltda – ME

b)      Porto Seguro Cia de Seguros Gerais
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c)       Valiant Seguros

d)      Fante Seguros

e)       Humber Seguros

f)       STARR International Brasil Seguradora S.A.

g)       Sudamerica Vida

Dentre os fornecedores consultados, apenas a e b retornaram, com preços de R$ 0,75 e R$ 3,17,
respectivamente. Com isso, tendo em vista as propostas de preços recebidas em outras contratações
realizadas pela UFFS e o  contrato vigente (Contrato Nº 22/2020), cujo valor unitário foi contratado em
R$ 0,52, consideramos como método para definição do preço de referência o menor preço, de R$ 0,75,
por representar com maior proximidade o valor de mercado.

Assim, o valor mensal de referência é R$ 2.700,00, o que representa estimativa anual de R$ 34.700,00.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução será contratada para contemplar a integralidade das vidas previstas no objeto. Portanto, não se
aplica o parcelamento, exceto no pagamento do seguro, que é feito de forma mensal, conforme as
matrículas ativas do público-alvo descrito no objeto da contratação.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está prevista no Plano de Ação PROGRAD019 e no Plano Plurianual, no Objetivo
específico 6 - Prover a operacionalização dos contratos institucionais nos campi da UFFS.

12. Resultados Pretendidos

Os benefícios diretos envolvem o cumprimento da lei de estágios, de modo a garantir um preço justo no
processo de licitação ser montado após o pedido da contração deste serviço.

Os benefício indireto é que os estudantes matriculados em estágio curricular (obrigatório), estágios não
obrigatórios (remunerados) cujas atividades ocorrem na UFFS, alunos residentes da pós-graduação e
alunos matriculados nos Cursos de Ciências Biológicas, Enfermagem, Medicina, Medicina Veterinária e
Nutrição estejam assegurados em caso de acidentes pessoais e possam recorrer a empresa especializada
nesse tipo de prestação de serviço.

13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declara-se que a contratação é viável e necessária para garantir a cobertura de seguro contra acidentes
pessoais para os estudantes matriculados em estágio curricular (obrigatório), estágios não obrigatórios
(remunerados) cujas atividades ocorrem na UFFS, alunos residentes da pós-graduação e alunos
matriculados nos Cursos de Ciências Biológicas, Enfermagem, Medicina, Medicina Veterinária e
Nutrição, cujo objetivo é atender aos ditames da Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre
o estágio de estudantes, bem como as justificativas apresentadas no Processo 23205.013781/2020-53 para
extensão da cobertura aos outros grupos de alunos.

Para atingir esse objetivo, buscamos de forma racional obter o melhor emprego de recursos, visando
atingir a eficácia das ações por meio do princípio da eficiência e da economicidade. Considerando que o
serviço de contratação de seguro coletivo contra acidentes pessoais é um serviço de natureza continuada,
esta equipe de planejamento justifica a contratação como viável.

Com base nas justificativas, premissas e objetivos descritos nesses estudos técnicos preliminares, esta
Comissão de Planejamento da Contratação, declara a viabilidade da contratação dos serviços.

16. Responsáveis

 

JANAÍTA DA ROCHA GOLIN
Requisitante

 

 

 

JOEL BAVARESCO
Agente de Compras

 

 

 

KARINE CECÍLIA FINATTO BEGNINI
Equipe de Planejamento
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